
MOVIMENTO SINDICAL DOS TRABALHADORES E DAS 
TRABALHADORAS DA SERRA GAÚCHA 

Excelentíssimo Senhor Luiz Marinho,  
Ministro do Trabalho e Emprego do Brasil  

Caxias do Sul, 14 de dezembro de 2023. 
  
Vimos, através deste, cumprimentá-lo pela visita a nossa região, na qual o senhor 
apresenta o balanço das ações do pacto de boas práticas trabalhistas na vitivinicultura no 
Rio Grande do Sul.  

Além dessa questão que gerou grande interesse na sociedade, exatamente pela 
gravidade da condição à qual estavam submetidos os trabalhadores naquele momento, e 
que motivou todo um conjunto de medidas, é sabido que ainda persistem diversas outras 
necessidades muito importantes para que possamos garantir a recuperação de direitos 
trabalhistas, além de condições mais dignas, seguras e duradouras no âmbito do 
trabalho.  

Sendo assim, o movimento sindical da serra gaúcha apresenta-lhe um conjunto de 
reivindicações alinhadas com a necessidade de avançarmos no rumo de um Brasil mais 
justo, com trabalho decente:  

- Com a realização do concurso para auditor-fiscal do trabalho, anunciada para o 
próximo ano, o movimento sindical entende ser fundamental o aumento do número de 
auditores a serem lotados na unidade de Caxias do Sul, para a intensificação da 
fiscalização na região da Serra Gaúcha;  

- Ainda no âmbito da Inspeção do Trabalho, propomos o aumento do valor das multas 
aplicadas pela fiscalização, que hoje se encontra bastante defasado;  

- Revisão da Reforma Trabalhista, em todos os temas prejudiciais aos trabalhadores, em 
especial quanto ao retorno da assistência dos Sindicatos na realização das rescisões 
de contrato de trabalho, para que os trabalhadores tenham maior proteção e 
segurança; 

- Revisão da Reforma da Previdência; 
- Proibição da terceirização nas atividades-fim das empresas, sem a concordância do 

sindicato da categoria preponderante, por meio de fixação de regras em Convenção 
Coletiva, e sua proibição no setor público;  

- Revisão e atualização dos valores da tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física 
(IRPF), com isenção aos salários até R$ 5 mil;  

- Adoção de medidas para fomentar a sustentabilidade sindical, fortemente atingida 
pelos ataques dos governos anteriores;  

- Maior poder de ação e fiscalização por parte dos sindicatos nos casos de denúncias.  

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de sua sensibilidade e compromisso 
com as necessidades da classe trabalhadora brasileira, apresentamos nosso cordial 
abraço e o desejo de sucesso no seu trabalho à frente de área tão importante e decisiva 
para a nação. 
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